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EMENTA: Autoriza a permuta âe 
'bens1 imáveis e dá ou
tras providências*

' O PREPEIIO DO MOTICIPIG DA ÁGUA PRETA, fa 
ço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono^ a se - 
guinte Lei: \ v \ \ N^\\ v \x

Art. 12 - Pieã o„ Chefe do« Poder .Executivo 
autorizado a permutar os imóveis abaixo relacionados, de pro
priedade deste Município# ' '*

a) rua ailVeira Lessa s/hs
b) rua-Uuliò f^varçs Cordeiro n2 164 
Art. 22 - Afpermutçi^de que trata o artigo

anterior será feita, respectivamenti', êoÀ os seguintes imóveis:
a; rua Silveira lessa de propriedade de 

Rosemery Lins Angeiras martins 
b, rua Sete de Setembro de propriedade de 

Aurino Gusmão de Vasconcelos
Art. 32 - Os imóveis recebidos em permu- 

ta, pela Prefeitura, serão demolidos para alargamento de vias.
Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data

de sua publicação.

contrario
Art. 5á - Revogam-se as disposições em

Gabinete do Prefeito Municipal da Agua ' 
Preta, em 31 de julho de 1991*
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jusraiCÂirva

JLgua Preta é uma cidade que vem se desenvolvendo 
grandemente nos últimos anos, principalmente no que se refere ao 
seu aspecto urbanístico, tornando-se necessário o alargamento de 
algumas vias a fim de possibilitar um melhor fluxo de veículos 
e promover, também, o maior embelezamento do centro da cidade*

Motivado por esse pensamento, este Poder está 
encaminhando para votação dos senhores Vereadores o Projeto de 1 
lei n2 12/91 » anexo.

Gabinete‘d© Prefeito Municipal da água Pfeta , 
em 31 de julho de 1991*

- Prefeito -


